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RESOLUÇÃO N°. ~ 't /2Q1.6
2a CÂMÁRA DE ,JULGAMENTO
14a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA EM: 27/01/2016
PROCESSO N°. 1/1172/2013
AUTO DE INFRAÇÃO N°. 1/201304404-7
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE J'l INSTÂNCIA
RECORRIDO: ANA MARIA OJMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA
AUTUANTE: SILVIO ROBERTO M. MAIA
MATRICULA: 036146-1-1
RELATORA: Conselheira Mônica Maria Castelo

EMENTA: 1. SELO DE TRÂNSITO. FALTA DE APOSIÇÃO
DO SELO FISCAL DE TRÂNSITO DE MERCADORIA 2. O
cruzamento de infüfmaçõe:> entre DIEF c COMETA constatou
saídas interesiaduais de mercadoria;; sem ° selo fiscal de trAnsito,
referente élO exercício de 2007. Entretanto, a Fazenda Estadual
decaiu do direilo de constiluir Ü crédito tributéÍrio, por tcr lançado
em 2013. 3. Auto de infração julgado EXTINTO, com base nos
artigos 156, V; 173,1 (; art.195, Par8grafo Único do CTN e ar1.421
do RICMS. 4. DEFESA TEMPESTIVA. 5. RECURSO DE
OFÍCIO

RELATÓRIO

A presenle (11.11Uétçãorefere-se à ENTREGAR, TRANSPORTAR,
RECEBER, ESTOCAR OU DEPOSITAR IVIERC/-\DORI/-\ ACOBERTADA DE DOCUMENTO
fiSCAL SEM O SELO fiSCAL DE TP~'~]'IS!T(). "Com /.1,):,1:' 110 d(lCI.jisco1. fornech/o pelo
la!JoraláriD saída.'; DIEF .c:im COMETA nâu. ílI/LI/iSl1I11IJS c con(i!i'iJl1<J.': 1,lda.': {/.': ,?(lIas jiscois de
.';aida.';. escrÍlw'odas /'hi Ivelel.:!;! s'aídí1.~',L:(lmwIOliW:' que (I el11pre:"{1 l1âolJO';S(lll relo CO/llETA

noperi:Jdol007 .•."'";;"""" p"",iII"" e inÍo""",,,eüoc(e,~... ,/~ I
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Nas illfonnaçu.:;~; cümpkmenli.!r,~S, a :lutoridade ::1ulUante relCltou que
procedeu à fiscalização dü projeto Auditoria Fiscal Ampl~1, no período de 01/01/2007 a
31/12/2007; que o contribuinli.: fürn(;u:~u tüda a documentação fisc::d. conforme lhe fora solicitado;
que CüI1l base no relalório do laboratório fisc31 'Saída DIEF Sirn COMETA Não' verificou que a
empre.sa não regislfüu na saída do COMETA nO[<lS fi,;:cois, ficando estas, pommlo, sem o selo

fiscal de trânsito.
Os artigos apontados cüIl10 infringidos foram 153,155,157,159 do

DeCrtlO 24.569/97. A. sançúo :;ug,::rid8 foi él previst,l no ::lrI.123, 11I. m dQ Lei 12.670/96 alterada
pela Lei 13.418/2003. A basê de dlculo foi no monli:tnlt de Rt1.121.254,95 e MultéJ de 20%, no

valor de R$224.250,99.

Na irnpugnação TEMPESTIVA, a psrte requereu a declofêlção da
decadência com base nos artigos 150,&4° e 173 do CTN; o reconhecimento da ilegitimidade
passi'/é1 da cfnpresa autuad::l; decretar él nulid;Jde do élutr, pelé1 presença de vício formél! por falta de
clareza e precisão c pela pn:kriç;}o do direitü de def(s:1; dec1<mH é1 improcedência por não ter
ocorrido a infração alegada e II redllç~o do mu\t(l (lplic(lda.

o julgador monocrático decidiu pela EXTINÇÃO processual com
base no artigo 173,1, dCt CTN, enlendendo pe\;:l decadênci;1 do direito da Fazenda Pública de
conStiluir o crédito. /-\ lavralura dü auto de infraç80 de';eri;l icr ocorrido (lté 31/1 2/2üI2, falO n;1o
observado pela fiscali:::aç:ío, vi~to quo; o mesmo foi li:1Vr8doem 08/0212013.

Decisão de la Instância sujeita ao reexame do Conselho de Recurso

A As:;c:~~oria ProCCSSlIél\ Tributária méll1tc';e a decis::io do
julgamento monocrático, opinando pr;)é1ext inçiiü processUi:11, com b;~se na deci:ldência, conforme

artigo 87,Il, a da Lei 0°15.614/14.

o Douto Procurador do Estado acompanhou o pé1feCer exarado pela

Assessoria Processual TributáriCl.

É o relatório.
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1. DA FUNDAMENTAÇÃO

o prêSClJlC rêcurso pt"eênch.: ;;1:S condiçõe:;; de éldmissibilidade, razão

pela qual dele conheço.

No processo sub examine, o contribuinte ANA MARIA
COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA, CGF:Oó.855.43~-9, foi autuado peb faltCl de aposição
do selo fiscal d.:: lrànsilo de mercadoria, qUimdo da saídé~ inicrestadl.llll de mercadorias. O
contribuinte [oi inlimado pelo Termo nOl012.20737, (I anexm provas para :;anar <J. irreguloridClde

constatada.

A audiioria anexou também rebtório do lAboratório Fiscal, onde
constam o:; cruz:Jmcnto:;; d:ls informéwões d,] DIEF do contribuinte com as do sistema
COMETA/S E F:-'\Z. Dessa [onml, const;;~lou que ocorr"~nlm ?,(líd(\s inlereSlí\du3is do contribuinte,
sem qu.:: tiS mercadürias ti'lr:ssl~m p:lssado pelo PCtstü Fiscc:\ de td~nsito. Tal SitUCl(;2iOconfigura-se
em infração à legislaçáo tributária.

Corn base na legislação, PJCTv1S arl.157: "ti oplicaçõo do Se/o de
7i-âil.';illJ :"i:!ró tJbri'.c'(I/(ír;o pora 111,jOS a..•.O{;V;dLldc.:: :!CDI1ÔIII;Cil', 170 comprovaçào de OTJeroç(lf!\' de
enf/{lâos ':.' sah/,).', de mercadoria,;. " A legislaçJü é, püri,llllo, clara, as opef(lçõe~ ele entradas e
:;aíd~ls de: merc3c1.jri::ls, gu::ndad3:' [I:' C:':Cí~Ç(II:S pr,-:'vist::l:,na própri::1 legislaç:.io, dev/::rn Ir::ro é'posição
do selo de trânsito. Como o contribuinte informou pür mr:io d(; sua DIEF que emiiiu nOlas [is(:ais
de saídas inlerr;slad1.lélis, obrigatório :;.; fe~ que se c1t~;sr: ;~ aposição dos selos de lrânsilo:; nas
referidas notas. Caso wl proc.;;(\imcntü Il80 lenba se d,ldo dessa forma, poderi;1 comprovar a
efelivação das operações, cünforme conSÍ(l no péHágrafo 4°, artigo 158, do RICMS.

A fiscalização assim procedeu, conforme determina a Iegislaçilo do
ICMS. Enlrelanto, ao v.::ri[icarnlús a data di] 1<~'m1Iurado auto de infrllção de n0201304404-7, que
se deu em OS/02/20l3, conSlai31)'JúS que s.~ r::.:trapülüLI a data limite legal péHa a emissão e
constituição do crédito tributário.

o Mandado de Ação Fiscal de n02012.34624, de 21/11/2012 pam
que fosse reél1i::adél Audilüria Fiscal Piem), originou o Termo de Início nOZ012.31101, com ciência
em 26/11/2012, referente ao exercício de 2007. Embor:1 conste no MAF o prazCt de 130 Jia:; para
que fosse. rçali=ad~l. él fiscali=~ção, é imperiosÍJ que sejmn obscrv(ldo<; os fundamento.:;; legais dos
prazos que possibilium a Ficcnda Pública de EXIGIR e LANÇAR seus trihutos.
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Dispõe o ari.421 do RICMS que o contribuintr; do ICMS deverá
conservar em s,:u podtr todüs üs livros e dücumentu.:; fiscélis ,; coni{]b( ..is 11e1opra=o d(~c<1d~ncié\1do
crédito tribuíário, que é de cinco (05) anos. Nc:~~~(;me::;mo sentido, di~;põe o CTN, ar1.195,
Panigud'l) l.Jnic,j, que ü dir(;iío de éXtllYlinar mcrcadürias, livros, dücumcnl/)s de efeito~~ fiscais ~ ::;tl~

que ocorra a prescrição dos créditos tributários.

o Código Tributário Nacional elegeu lafÍlb~1l1 algUlmls situ,clções que
extirlgUt:.m I) crédito IribllLdrio, ndo pCfmiiindo ::;Uél cOllstÍllliçflo ou cübmnç::l, decorridos o prazo de
cinco anos. Del1lre (::la5, (,.I1Cüntnl-se o disposto no :;lríigü 156, V, t1 pre~:criçflo e (1DECADÊNCIA
como parte dcss<1s modalidades.

Ainda cOln base no CTN, cncünlr:J-sc dd::rmirndo em s~u arti.'~o
173,1, que:

Ani73 - lJ direito do Fozcn,..!d Púh/ico conslilllir o crédilo
{ribul!JI'ia exlingue-:;r; opô:; 5 anos, conlad(ls:

1_ do primeiro dia do exercício seg7.linle àquele em que o
lonçamCl1lO poderia ler sido ejell.f{ldo.

Com funJamenlo nos dispositi'/o:; retrocitados do CTN ~ do R ICMS,
cnicndcmüs qu,: o dirtiiO da F3::end,1 P(íblic3 de constituir o crédito [ribLlt~rio, referente ao
éxerCÍcio de 2007, n1í:"diani.:: lavraiura de :Juio J~ infr::lçflo deveri:l iI~r ocorrido ólté 31/12/2012 e
não em 08/02/20l 3, como foi feito.

Com basé no tüdo c.:posto, ~~ümüc;pela EXTINÇAo PROCESSUAL
do feito fiscal, cüm base na decadência.

Ex positis, Vüto por cünhecer do Recurso Oficial, n~gnr-Ihe
provimento, para confirmar a deci3ão dt;c1ar~l/óri~l de extinção processual, conforme
entendimento da A.sse:;s<Jria Processual Tribut{1ri<l, f<1tificado pela Procuflldorié1 do Estado.

Éo VOTO.
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DECISÃO

RCCOITido: ANA MARIA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA. Relnlol': (\:mselheira
MÔNICA MA.RIA CASTELO. Decisão: A 2~Cimara De Julg31nen{o do Conselho de Recursos
Tributários resolve por unanimidade de volOS, ,xl1lhecer do Recurso inlé:rpostü, l1(-gar-lhe
provimento, par:;)confinnar a decisão de t\:lin\8ü processual, nos lennos do voto da Consdh.:ira
R.:blonl .: de acordo com o PareceI da Ass.:.ssüria Processual Tribul:hia, adol3dü pdo
r.::pr.:.sentant.?-da Procuradoria G~ral do Estado.

SAL-1 DAS SESSÕES DA ~,' CÜl-1R.-1 DE JULG-1AJENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TR1BUT4RlOS, em Fortaleza, aL'S 1v/o?J de 2016.

~~~<,~QEz
:::~:::;~::~:::
C SE;LN'~IRQ.' .,'

-' :7" _

~~~MacedO)

Ç. -,":'\-;,~
S:nnlld Arag5ü Silva
CONSELHEIRO
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